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II Plano Nacional de Políticas para as 
Mulheres

O II Plano Nacional de Políticas para as Mulheres (II
PNPM), da SPM/PR publicado em 2008, inclui ações
direcionadas a valorização do trabalho doméstico .

Nesse contexto, no âmbito do trabalho doméstico
remunerado, o capítulo 1 do II PNPM estabelece
como um de seus objetivos específicos: “garantir às
trabalhadoras domésticas o exercício de todos
os direitos trabalhistas previstos no art.7º da
Constituição Federal, concedidos às
trabalhadoras em geral.



Trabalho Doméstico

� O trabalho doméstico é um tema que apresenta
grandes desafios do ponto de vista da ação pública e
da organização de atores sociais.

� Sua complexidade é colocada em função de suas
características, de seu papel na estruturação do
mercado de trabalho, bem como de seu
entrelaçamento com aspectos fundamentais da
organização social – como a divisão sexual do
trabalho, a desvalorização do trabalho
reprodutivo e discriminações em razão de gênero,
raça e outras discriminações.



Avanços Constitucionais

• Apesar da Constituição Federal de 1988 ter trazido
um avanço para os empregados (as) domésticos
(as), que passaram a ter vários direitos e garantias
trabalhistas, previstos no artigo 7º, parágrafo único, a
esta categoria ainda não estão assegurados os
seguintes direitos:

horas extraordinárias; férias em dobro; adicional
noturno e hora reduzida; adicional de
insalubridade; adicional de periculosidade; salário-
família; multa prevista no art. 477, § 8º da CLT;
acréscimo previsto no art. 467 da CLT; redução
de horário, durante o aviso prévio; assistência na
rescisão contratual; dentre outros.



Grupo de Trabalho
Foi instituído pela SPM, através da Portaria n°63 de 2 6 
de maio de 2010 um GT composto pela SPM/PR, 
SEPPIR/PR,MTE, MPS, SG/PR, CUT, CNTCS, 
FENATRAD

O GT pautou-se pelos princípios constitucionais, leis, 
convenções e estudos para identificar a situação, os 
avanços, os entraves, os impactos para elaborar e 
ratificar as propostas de ampliação de direitos e de 
valorização do Trabalho Doméstico.



GT- Conclusão
Pelos estudos realizados, e com fundamento, 
principalmente, no princípio da isonomia e da 
dignidade da pessoa humana (artigos 5º e 1º da 
Constituição Federal), entendemos que:

é necessário um avanço no regramento jurídico 
do trabalho doméstico de forma a garantir todos 
os diretos fundamentais do trabalho a esta 
categoria sem discriminação ao acesso a direitos 
trabalhistas básicos. 

Entendemos, portanto, que a aplicação dos direitos 
previstos na Constituição devem ser estendidos 
também, aos trabalhadores e trabalhadoras 
domésticas, para não caracterizar ofensa ao principio 
da isonomia. 


